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Acumulação de cargos públicos
CF, art. 37, XVI: é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, EXCETO,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas;

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder
público;
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Maria, ocupante do cargo de assistente social do estado do Rio Grande do
Sul, prestou concurso público para o emprego de enfermeira em uma
sociedade de economia mista federal. Há compatibilidade de horários no
exercício cumulativo das duas funções.
Conforme o entendimento do STF, nessa situação Maria
a) não pode acumular as duas funções, pois a Constituição Federal de 1988
(CF) apenas permite a acumulação remunerada de cargo público quando um
deles é de nível médio.
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b) não pode acumular as duas funções, pois o cargo de assistente social não
é considerado cargo da área da saúde.
c) pode acumular as duas funções, pois a situação está abarcada nas
hipóteses excepcionais de acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos.
d) pode acumular as duas funções, pois a proibição constitucional de
acumulação apenas abarca cargos e empregos no âmbito de um mesmo
ente federativo.
e) pode acumular as duas funções, uma vez que a Constituição Federal de
1988 (CF) permite a acumulação remunerada de um cargo de profissional de
saúde com outro técnico ou científico.
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Gabarito: alternativa C.
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§ 10. É VEDADA a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 [regimes próprios de previdência
dos servidores públicos estatutários e dos militares] com a remuneração de
cargo, emprego ou função pública, RESSALVADOS os cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados
em lei de livre nomeação e exoneração;

Acumulação de proventos e remuneração
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Indivíduo titular de cargo público efetivo de médico junto à Administração
pública estadual, provido mediante concurso público, foi eleito deputado
estadual. À luz da Constituição Federal, referido indivíduo
a) poderá cumular o exercício do cargo público com o cargo eletivo, assim
como as respectivas remunerações, desde que haja compatibilidade de
horários, uma vez que não pode ser compulsoriamente afastado do
exercício de cargo público provido mediante concurso público.
b) poderá cumular o exercício do cargo público com o cargo eletivo, desde
que haja compatibilidade de horários, uma vez que se trata de cargo
público de médico, mas deverá optar por uma das remunerações.
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c) poderá cumular o exercício do cargo público com o cargo eletivo, desde
que haja compatibilidade de horários, podendo perceber a remuneração de
ambos, por se tratar de cargos vinculados ao mesmo ente da Federação.
d) não poderá cumular o exercício do cargo público com o cargo eletivo,
uma vez que é permitida a cumulação apenas no caso de exercício de cargo
público de professor.
e) não poderá cumular o exercício do cargo público com o cargo eletivo,
devendo afastar-se do primeiro, caso pretenda exercer o mandato de
deputado.
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Gabarito: alternativa E.
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Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade
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(SEDF 2017) A estabilidade para servidores públicos se dará após dois
anos de efetivo exercício no serviço público.

Gabarito: errado.

(DPU 2016) Em face da garantia da estabilidade, o servidor público
estável só perderá o cargo por força de decisão judicial.

Gabarito: errado.

(TCE SC 2016) O servidor público ocupante exclusivamente de cargo em
comissão adquire a estabilidade após três anos de efetivo exercício.

Gabarito: errado.
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Gabarito: errada.

(ABIN 2018) Situação hipotética: José, servidor nomeado para cargo
efetivo, passou pelo estágio probatório com nota dez na avaliação de
desempenho do cargo, adquirindo a estabilidade no serviço público.
Assertiva: Nessa situação, a despeito da excelência do seu desempenho,
José poderá ser exonerado do serviço público seis meses após a
conclusão do seu estágio probatório, caso apresente queda na
produtividade por dois meses seguidos.
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